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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

DESPACHO - PRE/COMISS60

Instada a esclarecer qual foi, dentre as empresas que formam o consórcio intitulado MEIR x HAYEK
CONSTRUTORA x FMPF PROJETO, a responsável pela execução da estrutura metálica constante da
Certidão de Acervo Técnico n° 31965/2019, emitida em 01/11/2019, às 17:04, Chave nº 3AcZz (CREA/BA),
a Universidade Federal do Sul da Bahia, por meio da Senhora Lívia Berti Sanjuan Farias, Diretora de
Infraestrutura, informa que (doc. nº 0770406):

a) a obra de infraestrutura do Campus Jorge Amado da Universidade Federal do Sul da Bahia está
sendo executada por consórcio formado pelas empresas MEIR Serviços e Construções Ltda., HAYEK
Construtora Ltda. e FPMF Projetos, consequente do RDC 001/2017, tendo como regime de execução o
da Contratação Integrada e como empresa líder a primeira citada neste período;

b) a FPMF Projetos é a empresa responsável pela elaboração de projetos e as empresas MEIR Serviços
e Construções Ltda. e HAYEK Construtora Ltda. são as responsáveis pela execução das obras;

c) a execução da estrutura metálica teve como responsáveis as empresas MEIR Serviços e Construções
Ltda. e HAYEK Construtora Ltda.

A Certidão de Acervo Técnico n° 31965/2019, supramencionada, foi objeto de conferência da autenticidade,
conforme doc. nº 0770403.

De acordo com o termo de consórcio apresentado pela empresa HAYEK Construtora Ltda., em grau de
recurso, a participação dos consorciados foi fixada em percentuais que garantem o atendimento à capacidade
técnica exigida no edital quanto à execução da estrutura metálica em debate (doc. nº 0750311, fl. 11).

Concluída com êxito a diligência determinada, devolvem-se os autos à Diretoria-Geral, através da ASSESD,
com o convencimento de que, de fato, merecem acolhida as razões defendidas pela empresa HAYEK
Construtora Ltda. para a reforma da decisão desta Comissão, devendo, pois, ser desfeita a sua inabilitação.

Salvador, em 15 de julho de 2020.

Arthur Ribeiro Rocha

Presidente da Comissão

Cristiana Maria Paz Lima Soares

Membro da Comissão

Cristiane Lima Silveira

Membro da Comissão

Documento assinado eletronicamente por Arthur Ribeiro Rocha, Membro da Comissão, em 15/07/2020, às
12:03, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 0770466 e o código CRC C8CFEEEE.
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